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INDICAÇÃO Nº 1271/2025  
Em, 27 de outubro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
VIABILIDADE E ESTUDO TÉCNICO PARA 
INSTALAÇÃO DE FARMÁCIAS 24 HORAS NAS 
UNIDADES DE EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO.  

 
  Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
 O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Senhor Prefeito, solicitando a viabilidade e estudo técnico para instalação de 
farmácias 24 horas nas unidades de emergência do Município de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2025. 
 
 

JOHNNY COSTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A proposta visa atender uma demanda urgente da população cabo-friense e dos 

visitantes da cidade, que muitas vezes enfrentam dificuldades para adquirir 
medicamentos fora do horário comercial. As emergências municipais funcionam 24 
horas por dia, mas os pacientes, após o atendimento, frequentemente não têm onde 
pegar os remédios prescritos, especialmente durante a madrugada. 

A instalação de farmácias 24h nas unidades de emergência proporcionará mais 
agilidade, segurança e eficiência no tratamento médico, evitando a interrupção de 
tratamentos e reduzindo o risco de complicações. Além disso, a medida representa um 
avanço importante na qualidade do atendimento à saúde pública, reforçando o 
compromisso do município com o bem estar dos cidadãos. 
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